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LEI Nº 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS incidentes na importação e na comercialização do mercado interno de fertilizantes e defensivos agropecuários e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre a receita bruta de venda no mercado interno de: (Vide Decreto nº 5.630, de 22/12/2005)
I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas; 

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-primas; 

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua produção; 

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI; 

V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20, 1006.30 e 1106.20 da TIPI; 

VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio, classificados no código 3002.90.99 da TIPI; 

VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e 

VIII - (VETADO)

IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados, respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004)
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma de ultrapasteurizado, leite em pó, integral, semidesnatado ou desnatado, leite fermentado, bebidas e compostos lácteos e fórmulas infantis, assim definidas conforme previsão legal específica, destinados ao consumo humano ou utilizados na industrialização de produtos que se destinam ao consumo humano; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 e com nova redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


XII - queijos tipo mozarela, minas, prato, queijo de coalho, ricota, requeijão, queijo provolone, queijo parmesão, queijo fresco não maturado e queijo do reino; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012)
XIII - soro de leite fluido a ser empregado na industrialização de produtos destinados ao consumo humano. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.488, de 15/6/2007)


XIV - farinha de trigo classificada no código 1101.00.10 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XV - trigo classificado na posição 10.01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XVI - pré-misturas próprias para fabricação de pão comum e pão comum classificados, respectivamente, nos códigos 1901.20.00 Ex 01 e 1905.90.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.787, de 25/9/2008)


XVII - (VETADO na Lei nº 12.096, de 24/11/2009) 

XVIII - massas alimentícias classificadas na posição 19.02 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, com redação dada pela Lei nº 12.655, de 30/5/2012)
XIX - carnes bovina, suína, ovina, caprina e de aves e produtos de origem animal classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
a) 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.2, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.10.1; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
b) 02.03, 0206.30.00, 0206.4, 02.07, 02.09 e 0210.1 e carne de frango classificada no código 0210.99.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
c) 02.04 e miudezas comestíveis de ovinos e caprinos classificadas no código 0206.80.00; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
d) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XX - peixes e outros produtos classificados nos seguintes códigos da Tipi: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
a) 03.02, exceto 0302.90.00; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
b) 03.03 e 03.04; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
c) (VETADA na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXI - café classificado nos códigos 09.01 e 2101.1 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXII - açúcar classificado nos códigos 1701.14.00 e 1701.99.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, retificado no DOU de 13/3/2013, com redação dada pela  Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
 XXIII- óleo de soja classificado na posição 15.07 da Tipi e outros óleos vegetais classificados nas posições 15.08 a 15.14 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXIV - manteiga classificada no código 0405.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXV - margarina classificada no código 1517.10.00 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXVI - sabões de toucador classificados no código 3401.11.90 Ex 01 da Tipi; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)  
XXVII - produtos para higiene bucal ou dentária classificados na posição 33.06 da Tipi; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 
XXVIII - papel higiênico classificado no código 4818.10.00 da Tipi. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
XXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013); 

XXXIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXIV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXV - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXVIII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XXXIX - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XL - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XLI - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
XLII - (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
§ 1º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
§ 2º O Poder Executivo poderá regulamentar a aplicação das disposições deste artigo. (Parágrafo único renumerado para § 2º com redação dada pela Medida Provisória nº 433, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.787, de 25/9/2008) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 552, de 1/12/2011, convertida na Lei nº 12.655, de 30/5/2012, e revogado pela Medida Provisória nº 609, de 8/3/2013, convertida na Lei nº 12.839, de 9/7/2013)
§ 4º Aplica-se a redução de alíquotas de que trata o caput também à receita bruta decorrente das saídas do estabelecimento industrial, na industrialização por conta e ordem de terceiros dos bens e produtos classificados nas posições 01.03, 01.05, 02.03, 02.06.30.00, 0206.4, 02.07 e 0210.1 da Tipi. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.715, de 17/9/2012) (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
§ 7º (VETADO na Lei nº 12.839, de 9/7/2013);
Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 14. ................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas: 

I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação exclusivamente de óleo diesel; 

II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 10.923, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, anexa a este Decreto.
Art. 2º A TIPI tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM. 

Art. 3º A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBM, baseada no Sistema Harmonizado - SH, para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de março de 1971. 

Art. 4º Fica a Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia autorizada a adequar a TIPI sempre que não implicar alteração de alíquota, em decorrência de alterações promovidas na NCM pelo Comitê-Executivo de Gestão da Câmara de Comércio Exterior - Camex do Ministério da Economia. 

Parágrafo único. Aplica-se ao ato de adequação editado pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia o disposto no inciso I do caput do art. 106 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

Art. 5º Ficam revogados, a partir de 1º de maio de 2022: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 11.021, de 31/3/2022)
I - o Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; 

II - o Decreto nº 9.020, de 31 de março de 2017; 

III - o Decreto nº 9.442, de 5 de julho de 2018; 

IV - o Decreto nº 9.514, de 27 de setembro de 2018; 

V - o Decreto nº 9.897, de 1º de julho de 2019; 

VI - o Decreto nº 9.971, de 14 de agosto de 2019; 

VII - o Decreto nº 10.254, de 20 de fevereiro de 2020; 

VIII - o Decreto nº 10.285, de 20 de março de 2020; 

IX - o Decreto nº 10.302, de 1º de abril de 2020; 

X - o Decreto nº 10.352, de 19 de maio de 2020; 

XI - os art. 1º, art. 2º e art. 4º do Decreto nº 10.503, de 2 de outubro de 2020; 

XII - o Decreto nº 10.523, de 19 de outubro de 2020; 

XIII - o Decreto nº 10.532, de 26 de outubro de 2020; 

XIV - o Decreto nº 10.765, de 11 de agosto de 2021; 

XV - o Decreto nº 10.771, de 20 de agosto de 2021; e 

XVI - o Decreto nº 10.910, de 22 de dezembro de 2021. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de 1º de maio de 2022. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 11.021, de 31/3/2022)
Brasília, 30 de dezembro de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Marcelo Pacheco dos Guaranys 

ANEXO

(Anexo com redação dada pelo Anexo ao Decreto nº 11.055, de 28/4/2022, produzindo efeitos em 1º/5/2022)
.......................................................................................................................................................
CAPÍTULO 30
Produtos farmacêuticos

Notas.

1.-
O presente Capítulo não compreende:

a)
Os alimentos dietéticos, alimentos enriquecidos, alimentos para diabéticos, suplementos alimentares, bebidas tônicas e águas minerais, exceto as preparações nutritivas administradas por via intravenosa (Seção IV);

b)
Os produtos, tais como comprimidos, gomas de mascar (pastilhas elásticas) ou adesivos (administrados por via percutânea), que contenham nicotina e destinados a ajudar a cessação do tabagismo (tabágica*) (posição 24.04);

c)
Os gessos especialmente calcinados ou finamente triturados para odontologia (posição 25.20);

d)
As águas destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos essenciais, medicinais (posição 33.01);

e)
As preparações das posições 33.03 a 33.07, mesmo com propriedades terapêuticas ou profiláticas;

f)
Os sabões e outros produtos da posição 34.01, adicionados de substâncias medicamentosas;

g)
As preparações à base de gesso, para odontologia (posição 34.07);

h)
A albumina do sangue não preparada com finalidades terapêuticas ou profiláticas (posição 35.02);

ij)
Os reagentes de diagnóstico da posição 38.22.

2.-
Na acepção da posição 30.02, consideram-se "produtos imunológicos" os peptídios e as proteínas (com exclusão dos produtos da posição 29.37) que participem diretamente na regulação dos processos imunológicos, tais como os anticorpos monoclonais (MAB), os fragmentos de anticorpos, os conjugados de anticorpos e os conjugados de fragmentos de anticorpos, as interleucinas, as interferonas (IFN), as quimiocinas, bem como alguns fatores de necrose tumoral (TNF), fatores de crescimento (GF), hematopoietinas e fatores de estimulação de colônias (CSF).

3.-
Na acepção das posições 30.03 e 30.04 e da Nota 4 d) do presente Capítulo, consideram-se:

a)
Produtos não misturados:

1)
As soluções aquosas de produtos não misturados;

2)
Todos os produtos dos Capítulos 28 ou 29;

3)
Os extratos vegetais simples da posição 13.02, apenas titulados ou dissolvidos num solvente qualquer;

b)
Produtos misturados:

1)
As soluções e suspensões coloidais (exceto enxofre coloidal);

2)
Os extratos vegetais obtidos pelo tratamento de misturas de substâncias vegetais;

3)
Os sais e águas concentrados, obtidos por evaporação de águas minerais naturais.

4.-
A posição 30.06 compreende apenas os produtos seguintes, que devem ser classificados nessa posição e não em qualquer outra da Nomenclatura:

a)
Os categutes esterilizados, os materiais esterilizados semelhantes para suturas cirúrgicas (incluindo os fios absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia) e os adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utilizados em cirurgia para fechar ferimentos;

b)
As laminárias esterilizadas;

c)
Os hemostáticos absorvíveis esterilizados para cirurgia ou odontologia; as barreiras antiaderentes esterilizadas para cirurgia ou odontologia, absorvíveis ou não;

d)
As preparações opacificantes para exames radiográficos, bem como os reagentes de diagnóstico concebidos para serem administrados ao paciente e que constituam produtos não misturados apresentados em doses, ou produtos misturados constituídos por dois ou mais ingredientes, próprios para os mesmos usos;

e)
Os placebos e estojos para ensaios clínicos cegos (ou duplo-cegos) destinados a utilização em ensaios clínicos reconhecidos, apresentados em doses, mesmo que contenham medicamentos ativos;

f)
Os cimentos e outros produtos para obturação dentária; os cimentos para reconstituição óssea;

g)
Os estojos e caixas de primeiros socorros, guarnecidos;

h)
As preparações químicas contraceptivas à base de hormônios, de outros produtos da posição 29.37 ou de espermicidas;

ij)
As preparações apresentadas sob a forma de gel concebidas para uso em medicina humana ou veterinária como lubrificante para determinadas partes do corpo em intervenções cirúrgicas ou exames médicos ou como meio de ligação entre o corpo e os instrumentos médicos;

k)
Os resíduos farmacêuticos, ou seja, os produtos farmacêuticos impróprios para a sua finalidade original devido à expiração do seu prazo de validade, por exemplo;

l)
Os equipamentos identificáveis para ostomia, isto é, os sacos cortados no formato para colostomia, ileostomia e urostomia, bem como os seus protetores cutâneos adesivos ou placas frontais.

Notas de subposições.

1.-
Na acepção das subposições 3002.13 e 3002.14, considera-se:

a)
Como produtos não misturados, os produtos puros, mesmo que contenham impurezas;

b)
Como produtos misturados:

1)
As soluções aquosas e as outras soluções dos produtos da alínea a), acima;

2)
Os produtos das alíneas a) e b) 1), acima, adicionados de um estabilizante indispensável à sua conservação ou ao seu transporte;

3)
Os produtos das alíneas a), b) 1) e b) 2), acima, adicionados de outros aditivos.

2.-
As subposições 3003.60 e 3004.60 compreendem os medicamentos que contenham artemisinina (DCI) para administração por via oral associada a outros ingredientes farmacêuticos ativos, ou que contenham um dos princípios ativos seguintes, mesmo associados a outros ingredientes farmacêuticos ativos: amodiaquina (DCI); ácido artelínico ou seus sais; artenimol (DCI); artemotil (DCI); arteméter (DCI); artesunato (DCI); cloroquina (DCI); di-hidroartemisinina (DCI); lumefantrina (DCI); mefloquina (DCI); piperaquina (DCI); pirimetamina (DCI) ou sulfadoxina (DCI).

	NCM
	DESCRIÇÃO
	ALÍQUOTA (%)

	30.01
	Glândulas e outros órgãos para usos opoterápicos, dessecados, mesmo em pó; extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções, para usos opoterápicos; heparina e seus sais; outras substâncias humanas ou animais preparadas para fins terapêuticos ou profiláticos, não especificadas nem compreendidas noutras posições.
	

	3001.20
	-
Extratos de glândulas ou de outros órgãos ou das suas secreções
	

	3001.20.10
	De fígado
	0

	3001.20.90
	Outros
	0

	3001.90
	-
Outros
	

	3001.90.10
	Heparina e seus sais
	0

	3001.90.20
	Pedaços de pericárdio de origem bovina ou suína
	0

	3001.90.3
	Glândulas e outros órgãos, dessecados, mesmo em pó
	

	3001.90.31
	Fígados
	0

	3001.90.39
	Outros
	0

	3001.90.90
	Outros
	0

	
	
	

	30.02
	Sangue humano; sangue animal preparado para usos terapêuticos, profiláticos ou de diagnóstico; antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo modificados ou obtidos por via biotecnológica; vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e produtos semelhantes; culturas de células, mesmo modificadas.
	

	3002.1
	-
Antissoros, outras frações do sangue e produtos imunológicos, mesmo modificados ou obtidos por via biotecnológica:
	

	3002.12
	--
Antissoros e outras frações do sangue
	

	3002.12.1
	Antissoros específicos de animais ou de pessoas imunizados
	

	3002.12.11
	Antiofídicos e outros antivenenosos
	0

	3002.12.12
	Antitetânico
	0

	3002.12.13
	Anticatarral
	0

	3002.12.14
	Antipiogênico
	0

	3002.12.15
	Antidiftérico
	0

	3002.12.16
	Polivalentes
	0

	3002.12.19
	Outros
	0

	3002.12.2
	Outras frações do sangue, exceto as preparadas como medicamentos
	

	3002.12.21
	Imunoglobulina anti-Rh
	0

	3002.12.22
	Outras imunoglobulinas séricas
	0

	3002.12.23
	Concentrado de fator VIII
	0

	3002.12.24
	Soroalbumina, sob a forma de gel, para preparação de reagentes de diagnóstico
	0

	3002.12.29
	Outros
	0

	3002.12.3
	Outras frações do sangue, preparadas como medicamentos
	

	3002.12.31
	Soroalbumina, exceto a humana
	0

	3002.12.32
	Plasmina (fibrinolisina)
	0

	3002.12.33
	Uroquinase
	0

	3002.12.34
	Imunoglobulina e cloridrato de histamina, associados
	0

	3002.12.35
	Imunoglobulina G, liofilizada ou em solução
	0

	3002.12.36
	Soroalbumina humana
	0

	3002.12.39
	Outros
	0

	3002.13.00
	--
Produtos imunológicos, não misturados, não apresentados em doses nem acondicionados para venda a retalho
	0

	3002.14.00
	--
Produtos imunológicos, misturados, não apresentados em doses nem acondicionados para venda a retalho
	0

	3002.15
	--
Produtos imunológicos, apresentados em doses ou acondicionados para venda a retalho
	

	3002.15.10
	betainterferona; alfapeginterferona 2a
	0

	3002.15.20
	Basiliximab (DCI); bevacizumab (DCI); daclizumab (DCI); etanercept (DCI); gemtuzumab ozogamicin (DCI); oprelvekin (DCI); rituximab (DCI); trastuzumab (DCI)
	0

	3002.15.90
	Outros
	0

	3002.4
	-
Vacinas, toxinas, culturas de microrganismos (exceto leveduras) e produtos semelhantes:
	

	3002.41
	--
Vacinas para medicina humana
	

	3002.41.1
	Não apresentadas em doses, nem acondicionadas para venda a retalho
	

	3002.41.11
	Contra a gripe
	0

	3002.41.12
	Contra a poliomielite
	0

	3002.41.13
	Contra a hepatite B
	0

	3002.41.14
	Contra o sarampo
	0

	3002.41.15
	Contra a meningite
	0

	3002.41.16
	Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice)
	0

	3002.41.17
	Outras tríplices
	0

	3002.41.18
	Anticatarral e antipiogênico
	0

	3002.41.19
	Outras
	0

	3002.41.2
	Apresentadas em doses ou acondicionadas para venda a retalho
	

	3002.41.21
	Contra a gripe
	0

	3002.41.22
	Contra a poliomielite
	0

	3002.41.23
	Contra a hepatite B
	0

	3002.41.24
	Contra o sarampo
	0

	3002.41.25
	Contra a meningite
	0

	3002.41.26
	Contra a rubéola, sarampo e caxumba (tríplice)
	0

	3002.41.27
	Outras tríplices
	0

	3002.41.28
	Anticatarral e antipiogênico
	0

	3002.41.29
	Outras
	0

	3002.42
	--
Vacinas para medicina veterinária
	

	3002.42.10
	Contra a raiva
	0

	3002.42.20
	Contra a coccidiose
	0

	3002.42.30
	Contra a querato-conjuntivite
	0

	3002.42.40
	Contra a cinomose
	0

	3002.42.50
	Contra a leptospirose
	0

	3002.42.60
	Contra a febre aftosa
	0

	3002.42.70
	Contra as seguintes enfermidades: de Newcastle, a vírus vivo ou vírus inativo; de Gumboro, a vírus vivo ou vírus inativo; bronquite, a vírus vivo ou vírus inativo; difteroviruela, a vírus vivo; síndrome de queda de postura (EDS); salmonelose aviária, elaborada com cepa 9R; cólera de aves, inativadas
	0

	3002.42.80
	Vacinas combinadas contra as enfermidades citadas no item 3002.42.70
	0

	3002.42.90
	Outras
	0

	3002.49
	--
Outros
	

	3002.49.10
	Antitoxinas de origem microbiana
	0

	3002.49.20
	Tuberculinas
	0

	3002.49.9
	Outros
	

	3002.49.91
	Para a saúde animal
	0

	3002.49.92
	Para a saúde humana
	0

	3002.49.93
	Saxitoxina
	0

	3002.49.94
	Ricina
	0

	3002.49.99
	Outros
	0

	3002.5
	-
Culturas de células, mesmo modificadas:
	

	3002.51.00
	--
Produtos de terapia celular
	0

	3002.59.00
	--
Outras
	0

	3002.90.00
	-
Outros
	0

	
	
	

	30.03
	Medicamentos (exceto os produtos das posições 30.02, 30.05 ou 30.06) constituídos por produtos misturados entre si, preparados para fins terapêuticos ou profiláticos, mas não apresentados em doses nem acondicionados para venda a retalho.
	

	3003.10
	-
Que contenham penicilinas ou seus derivados, com a estrutura do ácido penicilânico, ou estreptomicinas ou seus derivados
	


..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
